
1695 

ttJtado de São 'Paulo 
--=--

de de 19 

L E I NO l 160 
DE 8 de abril de 1965 

A ._ , 

A Camara Htmicipal de Sao Jose dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica oficialmente reconhecida e procl~ 
..., .. , .. 

mada a afiliaçao da cidade de Sao Jose dos Campos, Sao Paulo , Brasil,-. , 
como Cidade Irma de "Hanford", California , Estados Unidos da America -
do Norte , nos têrmos do "Programa de Povo para Povo", lançado em 1956, 
pelo então Presidente General Dwight L. Eisenhower. . .. , 

Artigo 20 - Ao Prefeito Municipal de Sao Jose dos , 
Campos cabera r epr esent ar · a Municipalidade em todos os atos de carater 
oficial que venham a ser promovidos dentro do "Programa de Povo para -
Povo" no interêsse de unificar, cultural e afetivamente , as duas Na -
ções Irmãs. , 

Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na 
data para todos os fins de direitoo 

Prefeitura da Estância de S o 
, 

Jose dos' Campos , 8 -.r; 
·I 1; 

de abril de 1.965. 

Dr. Jos 
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Registrada e public 

1

no Depa~amento de Adminis-
tração, em oito de abril t s e ses~~~a e cincoo 


